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CapitalNacionaldasFloresPROJETODELEINºO2/2026.

“Alteraosartigos1º,2ºe6ºdaLeiNº963,de2019,edá

outrasprovidências”.

“FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

APROVOU,EEU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITOMUNICIPAL,SANCIONOE

PROMULGOASEGUINTELEI”:

Art.1.ºFicamalteradososartigos1º,2ºe6ºdaLeiNº963,de2019,quepassama

vigorarcomasseguintesredações:

“Art,1º.FicaoPoderExecutivoautorizadoacelebrarconvêniocomoInstituto
EducacionalJaguaryLtda.—IEJ,CNPJ/MFnº03.211.847/0001-03,comsedenaRua

Amazonas,nº504,JardimDomBosco,Jaguariúna/SP,afimdeinstituiroPrograma

MunicipalUniversidadeparaTodos—ProUniMunicipal”

“Art.2º.OPoderExecutivopoderáconcederaté100(cem)bolsasparciaisde

estudoporanoaalunosinscritosnoscursosdegraduaçãopresencialeadistânciadequalquer

unidadedeensinosuperiordoInstitutoEducacionalJaguary-IEJ,sejaqualforoperíodofrequentado,medianteaabertura,pordecretodoPrefeito,dasinscriçõesparaoprocesso

seletivoeobediênciadasdisposiçõescontidasnestalei”

“Art.6º.Serãoconcedidasaté100(cem)bolsasparciaisdeestudoaalunos

matriculadosnoscursosdeensinosuperiordoInstitutoEducacionalJaguary-IEJ,ofertadosemqualquerIES-InstituiçãodeEnsinoSuperior,doInstituto,aescolhado

candidatoaprovado.”o

di

Art.2.ºPermaneceminalteradososdemaisartigosdaty963/2019. 
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JUSTIFICATIVA

ExcelentíssimoSenhorPresidente,

SenhoresVereadores

CumprimentamososilustresmembrosdoPoderLegislativoMunicipal,

oportunidadeemquesubmetemosàelevadaapreciaçãodeVossasExcelências,Projetode

Leiquealteraosartigos1º,2ºe6ºdaLeiNº963,de2019edaoutrasprovidências.

Apresenteproposituravisa,ofereceradequaçãoaoconvênioexistenteemnosso

Município,umavezque,aLeicitavaqueobenefícioseriaexclusivoaosalunosdaFaculdadede

AgronegóciosdeHolambra-FAAGROH,quedeixoudeexistir.

Sendoassim,buscandoamanutençãodestevaliosoauxílioaosJovens

estudantesdoMunicípio,faz-senecessárioaadequaçãodapresenteLei.

Anteoexposto,rogamosaosNobresVereadoresovotofavorávelapresente

proposituranostrâmitesdoRegimentoInternodaCâmaraMunicipal.,

)
EA

Noensejo,renovamosnossosprotestosde”elevadaestimaedistinta

consideração.M

 


